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DrsPÕE SOBRE A REGT LA.MENTAçÃO DO
VALOR DAS DIIiRIA§ COIICEDIDAS AOS
SERVIDORTS PÚBLICOS UUMCIPAIS
CONFOR}ÍE DISÉE O ÁRT. 55 DA LEI
MUMCTPAL DE il" OO3/2OO3 E DÁ OUTR.â,S
PROVIDÊNCIAS.
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ActItOR }IANOEL RIBEIRO, Prefeito

Municipal de Salitre, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais
que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal decretou
e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1" - Fica fixado o valor da Diáría concedida ao Servidor
Público Municipal, paÍa fa?Êr face jus às despesas com hospedagem,
alimentação e locomoção, quando este se afastar do MunicÍpio, em
caráter eventual ou transitório, conforme planilha abaixo:

Att. 2 - O valor acima especificado, tem efeitos financeiros
retroativos a O1 dejaneiro do ano de 2005.

Att. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação,
revogando - se as disposições em contrário.
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Prefeito 1OO,OO 25O,OO 5OO,OO
Vice - Prefeito 1OO,OO 2í),OO 500,oo
Secretários,
Tesoureiro e
Procurador

80,OO 200,oo 4OO,OO

Diretores,
Chefe de
Departamento e
Assegsores

80,oo 20(),oo 4OO,OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GABINETE DO PREFEITO
Praça São Francisco, 5/N

Paço da Prefeltura Municipal de Salitre, Estado do Ceará,
aos vinte (2O) dias do mês de
(2OOs).
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